
  

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 

2021 

 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de Agosto de 2021 (dois mil e vinte e um), às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a 

Primeira Sessão da Décima Segunda Reunião Ordinária da Sessão Legislativa 

em curso. A Senhora Presidente determinou a execução do Hino Nacional 

Brasileiro e obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de 

acordo o sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro 

Secretário, constatou a presença dos Senhores Vereadores: Maria Izabel 

Pereira Matos, Agracina Novais Ferreira, Alessandro Correa Brito, Wilson da Silva, 

Adelson Francisco dos Santos, Januário Francisco de Castro, João Manoel da 

Silveira, Valmir Ferreira de Almeida, Warley Costa e Wemerson Soares da Silva.  

Não compareceu a esta reunião os Senhores Vereadores: Charles Cláudio 

Arruda Costa, Emerson Oliveira Santos e Jefferson Diego Bandeira Amorim, 

tendo sido justificada a ausência dos mesmos pela presidência da Casa.  

Havendo número regimental, após a oração inicial, a Senhora Presidente 

determinou a leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas.  Na 

ordem do dia a Senhora Presidente determinou a Leitura das indicações ao 

Executivo Municipal, quais sejam: Indicação do Vereador Valmir Ferreira de 

Almeida solicitando que seja feita a construção de um Centro Cultural.  

Considerando ser o Centro Cultural um importante instrumento para o 

desenvolvimento de uma população. E, nesse aspecto, o primeiro benefício é 

a inclusão de um povo na cadeia de produção cultural, sendo que até mesmo 

aquelas pessoas que se encontram excluídas do consumo das artes possam ter 

acesso a essas diversas atividades culturais. Indicação da Vereadora Maria 

Izabel Pereira Matos indicação para a construção de uma Pista de Vaquejada 

no Parque de Eventos, pista esta que pelas suas dimensões e estrutura 

comporta com facilidade a realização de praticamente todos os esportes 

https://conceito.de/povo


  

eqüestres praticado em solo brasileiro, reafirmando ainda mais o nosso 

compromisso com a cultura e os  costumes do povo taiobeirense. Solicitou 

ainda,que a mesma carregasse o nome de um grande taiobeirense, 

incentivador dos esportes como um todo, pela sua profissão e um grande 

apaixonado pelo cavalo e pela cultura do campo, nosso grande e 

inesquecível, amigo Carlos Rodrigues de Moraes “Carlão”. Tendo em seguida 

os Senhores Vereadores feito a defesa de suas indicações, as quais ficaram de 

ser encaminhadas. Usando o artigo 144 o Vereador João Manoel da Silveira 

manifestou sua indignação por um colega estar publicando em suas redes 

sociais montagem das falas dos vereadores nas defesas dos projetos e por 

também ter aproveitado da audiência em uma entrevista com o prefeito para 

denegrir a imagem da Câmara, colocando em dúvidas para a população as 

compras realizadas pela Câmara, ao invés de procurar primeiro saber a 

realidade, que tem certeza de que nenhuma das pessoas desta Casa negaria 

as explicações, bem como de continuar denegrindo a imagem dos 

vereadores que necessitam viajar para cumprir compromissos  e capacitar 

para desempenhar melhor o papel que a eles foram dados através do sufrágio 

universal. Em prosseguimento foi feita a leitura do Veto Parcial ao Projeto de Lei 

008/2021, de autoria do Executivo Municipal, “Modifica dispositivos da Lei 

917/03 e da Lei 1.235/13 e contém outras providências”. Após a leitura, a 

Senhora Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e 

Redação Final o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após o 

quê colocou o veto parcial em discussão. Havidas as discussões e colocado o 

Veto Parcial em votação, o mesmo ficou mantido por 08 (oito) votos favoráveis 

e 02 (dois) votos contrários. Sob determinação da Presidência foi feita a leitura 

do Projeto de Lei 020/2021, de autoria do Executivo Municipal, “Dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de 

Taiobeiras para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências”.  Após 

a leitura, a Senhora Presidente solicitou das Comissões Permanentes o parecer 



  

sobre a matéria para leitura e apreciação. Foi aposta no parecer da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final a seguinte emenda:  

EMENDA MODIFICATIVA: O artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 17. A lei orçamentária poderá conter autorização para o executivo 

municipal através de decreto proceder a abertura de créditos adicionais nos 

termos dos artigos 40 a 43 da lei Federal 4.320/1964, ate o limite de 10% (dez 

por cento).  Após o quê colocou o parecer e o Projeto em discussão. Havidas 

as discussões e colocado o parecer e o projeto em votação, o mesmo foi 

aprovado por unanimidade. Em prosseguimento foi concedido a palavra ao 

Vereador Valmir Ferreira de Almeida que apresentou Moção de Aplausos a 

Senhora Dona Anísia Matos pelos relevantes serviços prestados ao nosso 

Município. Colocada a Moção de Aplausos em discussão e havidas as 

discussões a Moção de Aplausos foi colocada em votação sendo a mesma 

aprovada por 05 (cinco) votos favoráveis dos Vereadores Agracina Novais 

Ferreira, Alessandro Correa Brito, Januário Francisco de Castro, Valmir Ferreira 

de Almeida e Wemerson Soares da Silva, 03 (três) abstenções dos vereadores 

Adelson Francisco dos Santos, Warley Costa, Wilson da Silva e 01 (um) voto 

contrário do Vereador João Manoel da Silveira.   Nada mais havendo a tratar, 

com agradecimentos a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, para 

constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata, que lida, 

discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e pelos demais 

vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 
 

 

WILSON DA SILVA  
1º Secretário 

 



  

 

 

Ata da Segunda Sessão da Décima Segunda Reunião Ordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 21:00 horas do dia 17 (dezessete) de Agosto 

de 2021 (dois mil e vinte e um) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, 

à qual estiveram presentes os Senhores Vereadores, à exceção dos Vereadores 

Charles Cláudio Arruda Costa, Emerson de Oliveira Santos e Jefferson Diego 

Bandeira Amorim. Havendo número regimental, a Senhora Presidente abriu os 

trabalhos determinando a leitura da ata anterior, que lida, discutida e 

aprovada, foi devidamente assinada. Na ordem do dia a Senhora Presidente 

colocou o Projeto de Lei 020/2021“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

e execução da Lei Orçamentária do Município de Taiobeiras para o exercício 

financeiro de 2022 e dá outras providências”, em segunda discussão e 

votação sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a 

tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu por encerrada a 

reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, lavrei a presente 

ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e 

pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 17 de Agosto de 2021. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 
WILSON DA SILVA 

1º Secretário 


